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PROJETO DE LEI Nº _____/2026

Dispõe sobre a implementação de Espaços Sensoriais em praças e parques públicos do Município de Sumaré, voltados ao acolhimento, à inclusão e à promoção do bem-estar de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências.
	
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1.º Fica estabelecida, no âmbito do Município de Sumaré, a política municipal voltada à criação de Espaços Sensoriais em praças e parques públicos, destinada a promover a inclusão social, o acolhimento e melhores condições de permanência de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de indivíduos com alterações no processamento sensorial.
	Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por Espaço Sensorial a área especialmente planejada e estruturada para oferecer estímulos sensoriais adequados ou a minimização destes, com o objetivo de favorecer o conforto emocional, o desenvolvimento sensorial e a utilização segura dos espaços públicos por pessoas com TEA.
	Art. 3.º Os Espaços Sensoriais deverão observar, no mínimo, as seguintes diretrizes gerais:
	I - proteção e segurança: os equipamentos e estruturas deverão priorizar a integridade física dos usuários, sendo confeccionados com materiais atóxicos, resistentes, com superfícies amortecedoras e sem arestas cortantes ou elementos que ofereçam risco;
	II - experiências sensoriais diversificadas: os ambientes deverão contemplar estímulos controlados aos diferentes sentidos, incluindo, entre outros:
	a) tato: utilização de materiais com texturas variadas, áreas de areia e jardins sensoriais;
	b) visão: aplicação de paleta de cores suaves, iluminação indireta e elementos visuais de movimento contínuo;
	c) audição: recursos sonoros naturais ou suaves, como água corrente e objetos sonoros de baixa intensidade;
	d) olfato: inserção de espécies vegetais aromáticas;
	e) equilíbrio e movimento: equipamentos que estimulem a propriocepção e o sistema vestibular, tais como balanços, redes e estruturas de movimento controlado;
	III - acesso universal: os projetos deverão assegurar o uso por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em conformidade com a legislação e normas técnicas de acessibilidade vigentes;
	IV - convivência e integração social: os espaços deverão ser concebidos de modo a incentivar a interação entre todos os usuários, promovendo o convívio comunitário e evitando a segregação.
	Art. 4.º A implantação dos Espaços Sensoriais ocorrerá de forma progressiva, considerando, preferencialmente:
	I - praças e parques de maior circulação de pessoas;
	II - regiões identificadas com maior concentração de pessoas com TEA ou demanda por políticas inclusivas;
	III - indicações oriundas de estudos técnicos, conselhos, entidades especializadas ou associações representativas.
	Art. 5.º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parcerias e cooperações com universidades, entidades de apoio ao TEA, organizações da sociedade civil, órgãos públicos e iniciativa privada, com vistas ao desenvolvimento de projetos, à manutenção dos espaços e à promoção de ações educativas e formativas.
	Art. 6.º A implementação dos Espaços Sensoriais deverá observar critérios de segurança, acessibilidade e sustentabilidade, bem como orientações de profissionais especializados em neurodesenvolvimento, garantindo a utilização de materiais sustentáveis e, sempre que possível, a participação da comunidade local.
	Art. 7.º Fica criado o Programa Municipal de Espaços Públicos Inclusivos, com a finalidade de ampliar e fortalecer, de forma contínua, ambientes acessíveis e sensoriais no Município de Sumaré.
	Art. 8.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Município, podendo ser suplementadas, se necessário.
	Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
	O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no Município de Sumaré, a política pública de implantação de Espaços Sensoriais em praças e parques públicos, voltada à promoção da inclusão, do acolhimento e do bem-estar de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de indivíduos com alterações no processamento sensorial.
	A utilização de espaços públicos por pessoas com TEA pode ser limitada devido a estímulos excessivos, como ruídos intensos, iluminação inadequada e ausência de ambientes preparados para suas necessidades específicas, dificultando a permanência segura e confortável e restringindo o pleno exercício do direito ao lazer e à socialização.
	Nesse contexto, a criação de Espaços Sensoriais planejados, com estímulos controlados ou reduzidos, configura medida preventiva e inclusiva, capaz de proporcionar conforto emocional, segurança e autonomia às pessoas com TEA e suas famílias. A proposta está alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade material e da promoção da saúde, observando diretrizes de acessibilidade e inclusão social, e prevê a implantação gradual com possibilidade de parcerias com instituições especializadas.
	Além disso, a iniciativa fortalece políticas públicas municipais voltadas à inclusão, reafirmando o compromisso do Poder Público com a promoção de ambientes acessíveis, acolhedores e seguros. A adaptação de praças e parques às diferentes necessidades sensoriais amplia o acesso aos espaços de convivência, estimula a participação social e favorece a construção de uma cidade mais justa, plural e inclusiva.
	A implementação dos Espaços Sensoriais também contribui para conscientizar a população em geral sobre a importância da inclusão e do respeito às diferenças, promovendo a empatia, a interação comunitária e a valorização da diversidade como elementos centrais da vida urbana.
	Ademais, a criação desses espaços representa um avanço inovador nas políticas públicas do Município, ao combinar planejamento urbano, acessibilidade e bem-estar social, oferecendo soluções concretas para a inclusão de pessoas com necessidades sensoriais específicas.
	Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação desta proposição, por se tratar de iniciativa que contribui para a melhoria da qualidade de vida da população de Sumaré e para o fortalecimento de uma política urbana pautada no respeito à diversidade e na inclusão social.
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